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MOÇÃO

 

 

O signatário, com base no art. 196 do Regimento Interno deste Poder,

considerando que:

 

1. No dia 08-01-2023, por volta das 11:50h, o bombeiro militar Cabo

Armando Genesio Martins Junior, enquanto estava aproveitando feriado

na praia do mar aberto, em Palhoça, ouviu um banhista pedindo socorro,

e verificou que duas crianças estavam se afogando em meio a uma

corrente de retorno;

2. Prontamente, o Bombeiro Militar adentrou a corrente e procedeu ao

salvamento das duas crianças sozinho, tendo auxílio no guarda-vida local

para a condução dos pequenos até a areia.

Aplaude o CB BM Armando

Genesio Martins Junior pelo

salvamento de duas

crianças que estavam se

afogando na Praia do Mar

Aberto, em Palhoça, em 08

de janeiro de 2023.



requer o encaminhamento de MOÇÃO ao CB BM Armando Genésio

Martins Junior, da 2ª Cia do 10º BBM, e ao seu imediato, Cap. BM Victor José

Polli, nos seguintes termos:

 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

acolhendo proposição do Deputado Jessé Lopes (PL/SC), aplaude o

CB BM Armando Genésio Martins Junior pelo salvamento de duas

crianças que estavam se afogando na Praia do Mar Aberto, em

Palhoça, em 08 de janeiro de 2023. Atenciosamente, Deputado

Mauro de Nadal - Presidente

 

 

Sala das Sessões, data da assinatura.

 

 

 

 

Dep. Jessé Lopes (PL/SC)
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Documento assinado eletronicamente por Jessé de

Faria Lopes, em 15/02/2023, às 11:06.


